
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I 7 . 5 1 8 , D E 1 1 D E D E Z E M B R O D E 2 0 1 5 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para 
o exercício financeiro de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAI. de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 
confere o ait. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

Lei: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. | - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 
de 2016, referentes aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta. 

§ 1-. Constituem anexos e fazem parte desta Lei: 

I - Tabela da receita e da despesa do Município para 2016, 2017 e 2018, a receita 
realizada dos três últimos exercícios encerrados e a prevista para o ano corrente: 

II - Demonstrativo da receita corrente líquida projetada para 2016; 

III - Anexos orçamentários 1. 2, 6. 7, 8 e 9 da Lei n- 4.320, de 1964; 

IV - Descrição sucinta de cada unidade administrativa; 

V - Quadro discriminativo da receita por fontes - Anexo 2 (inciso III, do § do art. 2" 
da Lei nM.320 , de 1964); 

VI - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (LRF, art. 5-, II) 

VII - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado (LRF, art. II); 

VIII - Demonstrativo das aplicações nas Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

IX - Demonstrativo das aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - M D F 

e FUNDEB; 

X - Anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas físcais (LRF, art.5^1): 

a) Compatibilidade com o resultado primário e nominal: 

b) Memória e metodologia de cálculo do resultado primário; 

c) Memória e metodologia de cálculo do resultado nominal; 

XI - Anexo demonstrativo da despesa com pessoal do Executivo, do Legislativo c 
consolidado do Município; 

§ 2". O anexo X deste artigo atualiza os valores relativos às iríe^sNie resultados fiscais do 
anexo de metas fiscais de que trata a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos terrfios dc 
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CAPITULO II 

DO ORÇAMENT(3 FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 2- O Orçamento do Município, em obediência ao princípio do equilíbrio das contas 
públicas de que trata a Lei Complementar n- 101, de 2000, art. § fica estabelecido em igual valor 
entre a receita estimada e a soma da despesa fixada acrescida das reservas de contingências. 

Art. 3" A diferença apurada entre a receita e a despesa, conjugada a reserva de 
contingência, na administração direta e nas entidades da administração Indireta refere-se às transferências 
financeiras (interferências) entre estes órgãos, entidades e empresas. 

CAPITULO III 

DA APRESENTAÇÃO E ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I 

Da Classificação Orçamentária da Receita e da Despesa 

Art. 4" Fica ao Poder Executivo autorizado a desdobrar a receita orçamentária até o nível 
solicitado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul - TCE/RS, para acompanhamento da 
execução do orçamento. 

Art. 5" A despesa fixada, inclusive as dotações das entidades da administração indireta e 
empresas estatais dependentes, são dispostas em dotações orçamentárias atribuídas a créditos 
orçamentários organizados pela classificação da despesa institucional, estrutura programática e natureza 
da despesa até o nível de elemento de despesa. 

§1". Considerar-se-á créditos adicionais especiais, para efeitos desta Lei, o crédito 
orçamentário criado em novo elemento de despesa. 

§2-, O Executivo poderá, por ato próprio, em relação á sua execução orçamentária, criar e 
modificar as destinações e fontes de recursos. 

Seção II 

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 6" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por Decreto, na 
Administração Direta e Indireta, observados os arts. 9- e 13 da Lei Complementar n- 101, de 2000, 
mediante a utilização dos recursos: 

I) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1". 
inciso 111, da Lei n-4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 5% do somatório da receita total 
projetada, inclusive a previsão adicional (re-estimativa), ou despesa fixada no caso de entidades que não 
possuam receitas próprias; .. 

II) da Reserva de Contingência, com valores específicos pa£g ;S^ f im no anexo de riscos 
fiscais; 
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IIÍ) de excesso de arrecadação proveniente: 

a) de receitas vinculadas arrecadadas e a arrecadar, desde que para alocação nos mesmos 
créditos orçamentários em que os recursos dessas fontes foram originalmente programados; 

b) de recursos livres; 

!V) superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, de acordo com as 
vinculações originais. 

§ 1-. Considerar-se-á excesso de arrecadação, para efeitos desta Lei, o estorno de restos a 
pagar efetuado no exercício, conforme o vínculo de recurso, que se transforme em liberação de recursos 
financeiros como fonte de custeio para novas despesas. 

§ 2-. As transferências financeiras às Entidades da Administração Indireta, e estas à 
Administração Direta, poderão ser aumentadas por decreto até o limite de 20% em relação à previsão 
inicial, mediante redução de outra transferência ou dotação consignada no orçamento do Órgão ou 
Entidade transferidor. 

§ 3-. O limite para a abertura de créditos suplementares de que trata este artigo, no inciso 
I, é autorizado individualmente para a administração direta e para cada entidade da administração indireta 
e Regime Próprio de Previdência Social. 

§ 4-, Poderão ser utilizadas, para efeitos de créditos adicionais, reduções de valores 
atribuídos a créditos orçamentários de diferentes unidades gestoras do orçamento (administração direta c 
indireta), sendo que os créditos adicionais que envolvam o Poder Legislativo deverão possuir autorização 
expressa daquele Poder. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 1 1 de dezembro de 2015. • 

Registre-se e publique-se 

lio Roberto Bi 

'Prefeito Municip^il 

Reginaldo Coelho da Silveira 

Secretário da Administração 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95.500-000 

www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br


LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 
Anexo I 

Previsão da Receita 
(Art. 12 da LC n° 101/2.000 e art. 22, ilí, "a", "b" e "c" da Lei 4.320/64 ) 

2016 

Receitas Já arrecadadas Previsão até o 
Término de 

Projeção para o 
exercício que 

se refere a 
Proposta 

Projeção da receitas para os 
dois exercícios seguintes 

Fontes de Receita 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 
RECEITA ORÇAMENTARIA 73.950.417,97 79.528.171,34 94.786.212,87 96.240.177,25 124.204.000,00 136.624.400,00 150.286.840,00 
1. RECEITAS CORRENTES 73.715.153,53 76.004.799,22 90.508.742.09 96.108.043,94 117.248.005,14 128.972.805,65 141.870.086,22 

RECEITA TRIBUTARIA 10.054.686,55 10.864.735,69 12.217.901,75 13.221.016,17 15.260.000,00 16.786.000,00 18.464.600,00 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.910.814,45 3.316.261,45 4.043.453,61 4.335.826,89 4.807.270,00 5.287.997,00 5.816.796,70 
RECEITA PATRIMONIAL 6.484.486,91 1.472.870,54 8.779.862,61 7.635.264,95 8.916.190,00 9.807.809,00 10.788.589,90 
RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.500,00 6.050,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0^00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 125.471,66 61.921.83 58.608,68 178.350,05 284.000,00 312.400,00 343.640,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 50.001.633,90 56.388.308,37 61.759.659,60 67.984.561,90 80.533.655,17 88.587.020,69 97.445.722,76 
OUTRAS RECEIT AS CORRENTES 4.138.060,06 3.900.701,34 3.649.255,84 2.753.023,98 7.441.889,97 8.186.078,97 9.004.686,86 

2. RECEITAS DE CAPITAL 1.674.703,35 5.223.116,49 5.624.882^09 1.004.987,63 7.709.104,86 8.480.015,35 9.328.016,88 
OPERAÇOES DE CREDITO 1.206.083,70 1.308.132,19 143.255.88 167.177,48 1.856.163,40 2.041.779,74 2.245.957,71 
ALIENAÇAO DE BENS 0,00 59.413,60 0,00 45.200,00 50.000,00 55.000,00 60.500,00 
AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS 0,00 0,00 0,00 13.184,10 12.000,00 13.200,00 14.520,00 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 468.619,65 3.855.570,70 5.481.626,21 779.426,05 5.790.941,46 6.370.035,61 7.007.039,17 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 

7. RECEITAS CORRENTES INTRA 5.225.798,89 5.594.693,87 7.086.768,29 7.855.488.51 9.044.730,00 9.949.203,00 10.944.123,30 
8. RECEITAS DE CAPITAL INTRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
9. DEDUÇÃO DA RECEITA ( R ) -6.665.237,80 -7.294.438,24 -8.434.179,60 -8.728.342,83 -9.797.840,00 -10.777.624,00 -11.855.386,40 

1 1 Despesas Realizadas Despesas Projetadas 1 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

DESPESAS 57.963.336,22 63.662.244,71 84.515.621,51 94.482.115,20 124.204.000,00 136.624.400,00 150.286.840,00 
Despesas Correntes 57.963.336,22 63.662.244,71 74.883.489,74 88.503.693,60 94.749.980,91 104.224.979,00 114.647.476,90 
Despesas de Capital 8.167.750,93 5.153.177,36 9.632.131,77 5.978.421,60 13.869.019,09 15.255.921,00 16.781.513,10 
Reserva de contingência RPPS 0,00 12.785.000,00 14.063.500,00 15.469.850,00 
Reserva de contingência 0,00 2.800.000,00 3.080.000,00 3.388.000,00 
Fonte: Controle Orçamentário 



ORÇAMENTO 
Anexo II 

Previsão da Receita e da Despesa 
Demonstrativo da Receita Corrente Liquida 2016 

Em R$ 1.00 
Discriminação 

I - RECEITAS CORRENTES | 1.0.0.0.00.00.00.00.00 117,248,005,14 

II -DEDUÇÕES 22.318.110,00 
IRRF sobre Rendimento do Trabalho 

Ativos/Inativos Poder Executivo/Indiretas 1.1.1.2.04.31.01,00.00 1.055.000,00 
Ativos/Inativos Poder Legislativo 1.1.1.2.04.31.02.00.00 150,000,00 
Multas e Juros de Mora do IRRF s/Rendimento do Trabalho 1.9.1.1.02.03.00.00.00 
Multas 6 Juros de Mora da Divida Ativa do IRRF s/Rend do Trabalho 1.9.1.3.02.03.00.00.00 
Receita da Divida Ativa do IRRF s/Rendimento do Trabalho 1.9.3.1,01.03.00.00.00 

Cancelamento de Restos a Pagar 

Cancelamento de Restos a Pagar Não Processados 1,9,9,0,99.00.02.00.00 

Cancelamento de Restos a Pagar Processados 1,9,9,0.99.00.03.00.00 

Deduções de Receitas para a Formação do FUNDEB - Característica Peculiar = 105 

(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - FPM 9.1.7.2.1.01.02,06.00.00 4.200.000,00 

(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - ITR 9.1.7.2.1.01.05,04,00.00 58.640,00 
(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração - Lei 
Complementar 87/96 9.1,7,2.1,36.00.05,00,00 29.200,00 

(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - ICMS 9,1,7.2,2.01.01.05.00,00 4.560.000,00 

(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - IPVA 9.1.7.2,2,01,02.04.00.00 873,200,00 

(R) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - IPI/EXPORTACAO 9,1,7,2.2,01.04.05,00,00 76.800,00 

Contnbuição Social para o Financiamento da Seguridade Social 1,2,1,0,01,00,00.00.00 

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 1.2.1,0,29,00.00.00,00 3.207.270,00 

Compensação Previdenciária do RPPS 

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS | 1 1,9,2,2,10,00,00,00,00 1 200.000,00 

Receitas do RPPS - Remunerações e Outras Receitas 
Remuneração dos Investimentos do RPPS 1,3,2.8,00.00.00,00,00 7.900,000,00 

Outras Receitas diretamente arrecadadas pelo RPPS 1,9,9,0,99,00,01.00,00 8.000,00 

Receitas do Fundo de Assistência Social dos Servidores 
Diretamente arrecadadas p/Fundo de Assist. Social do Servidor 1.9,9.0,90,00,04,00,00 

Rend de Aplic Financeiras - Fundo de Assist. èocial do Servidor 

Receitas do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores 
Diretamente arrecadadas pelo Fundo de Assist. à Saúde dos Serv. 1,9,9,0,99.00.05,00,00 

Rend. de Aplic. Financ. - Fundo de Assist. à Saúde dos Serv. 1,3,2.5,01,99,03,00,00 
Outras Contribuições Sociais 

Outras Contribuições Sociais 1.2.1,0,99,00,00,00,00 

(-) Compensação Financeira à Prefeitura Municipal (1,2,1,0,99.00,10,00,00) 

(-) Contribuições dos Inativos/pensionsitas à Prefeitura (1,2,1.0,99,00,11,00.00) 

Multas e Juros de Mora das Contribuições para o RPPS 1,9,1,2,29.00,00,00,00 

Multas e Juros de Mora de outras Contribuições - Principal 1,9,1.2.99,01,00,00.00 

Multas e Juros de Mora da Divida Ativa das Contribuições 1.9,1,4,00,00,00.00,00 

Receita da Divida Ativa de Outras Contribuições 1.9,3,2,16,00,00.00.00 

Outras Deduções de Receitas - Característica Peculiar = 101 , 102, 103, 104, 106, 108 E109 

(R) Deduções da Receita Corrente 9,1.0.0.0.00,00,00.00,00 
III - SUBTOTAL (III = I-II) 94.929.895,14 

IV - ( + ) PERDA PARA 0 FUNDEB 

V - RECEITA CORRENTE LIQUIDA DA ENTIDADE (V = III + IV) 1 94.929.895,14 



/'/v/^ Miinic. Santo Aniônio da Patrulha - Consotidaçao Geral 

Adendo II a Portaria SOFn."08, de 04 de Fevereiro de 1985 

A M ; \ ( ) 1. DA l .K l 4.320/64 

Demonstração da Receita e Despesa Se^^nrido as Categorias Hconomicas - EXERCÍCIO DE 2016 

Página l de l 

RHci:riA RS RS R$ RS 

RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES 

Receita Tributária 15.260.000,00 Pessoal Ene. Sociais 63 903.692,07 

Receita Contribuições 4 807.270,00 Juros Ene. Dividas 347.000.00 

Receita Patrimonial 8.916.190,00 Outras Despesas Correntes 30.499.288,84 94.749 980,91 

Receita Agropecuária 5.000,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços 284.000,00 

Transf Correntes 70.735 815,17 

Outras Rec Correntes 7 441.889,97 

Rec Correntes Intra-Orçamentária 9.044 730,00 116 494.895,14 

Superávit 21.744.914,23 

TOTAL 116.494.895,14 TOTAL 116.494.895,14 

Superávit do Orçamento 21.744.914,23 

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL 

Operações de Créditos 1.856 163,40 Investimentos 11.698.019,09 

Alienação de Bens 50.000,00 Inversões Financeiras 0,00 

Amortização Empréstimos 12 000,00 Amortização da Divida 2.171.000,00 13.869 019 09 

Transferências Capitai 5.790 941,46 

Outras Rec Capital 0,00 

Rec Capitai Intra-Orçamentária 0,00 1 7.709.104,86 

Superávit 15.585.000,00 

TOTAL 29.454.019,09 TOTAL 29.454.019,09 

R1-;.SUM0 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

116.494.895,14 DESPESAS CORRENTES 

7.709.104,86 DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CONTIGENCIA 

94.749.980,91 

13.869.019,09 

15.585.000,00 

TOTAL 124.204.000,00 TOTAL 124.204.000,00 
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CüSSOUDAÇÁO GERAL DOS ELEMENTOS DA DESPESA POR PROJ./ATIV./OR ESPECIAL - EXERCÍCIO D E 2 0 1 6 

i)i:spi:sAS 
ORCjÂO 

UNII.)AI.)i-

01 

01 

GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CÓDIGO BSPHCIFICAÇÀO Desdobiamcmo Elemento 
Modalidade de 

Aplicação Categoria Hconômica 

01.01.01.031.0001.1009 
4 0 0,0.00 00 00 00 00 

4 4 0 0 00 00.00 00 00 

4 4 9 0 00,00 00 00.00 

4 4 9.0 52 00 00 00.00 

01.01.01.031.0001.1010 
3 0 0 0.00 00.00.00.00 

3 3 0 0 00 00.00.00.00 

3 3 9 0 00.00.00 00.00 

3 3 9 0.39 00.00 00 00 

01.01.01.031.0001.2016 
4 O 0 0 00 00 00 00 00 

4 4 0 0 00 00 00.00 00 

4 4 9 0.00 00 00.00 00 

4 4 9.0 52.00 00.00,00 

01.01.01.031.0001.2017 
4 0 0.0,00,00 00 00 00 

4 4 0 0,00 00 00,00 00 

4 4 9 0 00 00.00,00,00 

4 4 9.0 51 00 00 00,00 

4 4 9 0 52 00 00,00 00 

01.01.01.031.0001.2018 
3 0 0 0.00,00.00 00.00 

3 3 0,0 00 00.00,00 00 

Aquisição de Veículos 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICACOES DIRETAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70 000.00 

Arnpliaçaão e reestruturação do quadro de servidores 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 22 000 00 
JURÍDICA 

Manutenção das Atividades de tecnologia da informação 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICACOES DIRETAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00 

Manutenção e Conservação de bens móveis e imóveis 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

APLICACOES DIRETAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 75,000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 75 000,00 

Serviços de Ouvidoria, informatização e auxílio á população 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

70 000,00 

22,000,00 

33.000.00 

150.000,00 

70,000,00 

70 000,00 

70 000,00 

22.000,00 

22 000,00 

22.000,00 

33.000,00 

33.000,00 

33.000.00 

150.000,00 

150,000.00 

150,000.00 

18.900,00 

18.900,00 

18.900,00 

3 3 9 0 00 00,00,00 00 APLICACOES DIRETAS 18.900,00 

3 3 9 0 30 00,00,00 00 MATERIAL DE CONSUMO 8 400,00 

3 3 9 0 39 00 00 00 00 OUTROS SEFWICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

10.500,00 

01.01.01.031.0001.2019 Manutenção dos serviços administrativos gerais 641.850,00 
3 0 0 0 00 00.00 00 00 DESPESAS CORRENTES 641 850.00 

3 3 0,0 00 00.00 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 641 850,00 

3 3 9 0 00 00 00.00 00 APLICACOES DIRETAS 641.850,00 

3 3.9 0 14,00 00 00 00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 52.500,00 

3 3 9.0 30 00.00.00 00 MATERIAL DE CONSUMO 108 850.00 

3 3 9 0 32,00 00,00.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

10,500,00 

3 3 9.0 33 00 00,00,00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 27 500.00 

3 3 9.0,35 00 00.00 00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 25,000,00 

3 3 9 0 36 00.00.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 

20 000,00 

3 3 9.0 37 00.00 00.00 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 11,000,00 

3 3 9 0 39 00.00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

370.000,00 

TOTAL UNIDADE 3.920 300,00 

Interferências Concedidas Unidade 0,00 

TOTAL GERAL UNIDADE 3,920,300.00 

TOTAL ÓRGÀO 3.920 300,00 

Interferências Concedidas Órgão 0,00 

TOTAL GERAL ÓRGÀO 3.920 300,00 

TOTAL 124.204 000,00 

Interferências Concedidas 0.00 

TOTAL GERAL 124.204 000,00 
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Dl-SPl :SAS 

OR(;Â() 

LiNlDAOl-. 

01 

01 

GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CODIÜO [•SPliCIFICAÇÀO Desdobrainenlo l'k>mento 
Modalidade de 

Aplicação Categoria Econômica 

01.01.01.031.0001.2019 

3 3 9 0.47 00 00.00 00 

3 3 9 0 93 00.00 00 00 

01.01.01.031.0001.2020 

3 0 0 O 00 00.00 00 00 

3 1 O O 00.00.00.00 00 

3 1 9 0 00 00.00 00 00 

3.1 9 O 04 00.00 00 00 

3 1 9 0.05 00 00 00.00 

3 1 9 0 08 00 00.00.00 

3 1 9 0 11 00.00 00 00 

3 1 9 O 13 00 00 00 00 

3 1 9 0 16 00.00 00.00 

3 1 9 0 92 00.00 00 00 

3.1 9.1 00 00.00.00 00 

3.1 9 1.13 00.00.00 00 

Manutenção dos serviços administrativos gerais 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS E 
CONTRIBUTIVAS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Remuneração de pessoal e encargos sociais 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS 

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 
OBRIGACOES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOAL 
CIVIL 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

11.000,00 

5.500,00 

27.500,00 

11.000,00 

36.000,00 

2.353 550,00 

360 000,00 

5 500.00 

5 500,00 

185 500,00 

641.850,00 

2.984.550,00 

2.984.550,00 

2 984 550,00 

2.984.550,00 

185.500,00 

TOTAL UNIDADE 

Interferências Concedidas Unidade 

TOTAL GERAL UNIDADE 

3.920 300.00 

0.00 

3.920 300,00 

TOTAL ÓRGÃO 

Interferências Concedidas Órgão 

TOTAL GERAL ÓRGÃO 

3.920.300,00 

0,00 

3.920 300,00 

TOTAL 

Interferências Concedidas 

TOTAL GERAL 

124.204 000,00 

0,00 

124 204 000,00 
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DI:SP1:SAS 

ORGÃO 02 GABINETE DO PREFEITO 

UN1D.̂ [)1•; 01 GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO liSPliClFICAÇÀO Dcsdobrainenio lilcnicnlo 
Modalidade de 

Aplicação Categoria Eiconoinica 

02.01.04.122.0002.2063 
3 0 0 0 00.00 00.00.00 

Manutenção da coordenadoria da mulher 
DESPESAS CORRENTES 

5.000,00 

5 000,00 
3 3 0 0,00 00 00 00,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5 000.00 
3 3 9 0 00 00 00 00,00 APLICACOES DIRETAS 5,000,00 
3 3 9,0 30 00 00,00 00 MATERIAL DE CONSUMO 3 000,00 

3 3 9 0 36,00 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 

500,00 

3 3 9 0 39 00.00 00 00 

02.01.04.122.0002.2165 
3 0 O O 00 00 00.00 00 

3 1 0 0 00 00 00 00 00 

3 1 9 0 00 00 00 00 00 

3 1 9 0 05 00 00 00.00 

3 1 9 0 11 00 00 00 00 

3 1 9.0 16 00.00.00 00 

3 190 . 

3 3 0 0 

3 3 5 0 

3 3 5 0 

3 3 9 0 . 

3,3 9 O 

3 3 9 0 

3 3 9 0 

3 3 9 0 

4 0 0 0 

4 4.0 O 

4 4 9 0 

4 4 9 0 

94 00 00 00 00 

00 00.00.00 00 

00 00.00 00 00 

43 00 00 00 00 

00 00.00.00 00 

14.00.00 00.00 

30 00.00.00 00 

33 00 00 00 00 

39 00.00.00 00 

00 00 00 00 00 

00 00 00 00 00 

00,00 00 00.00 

52 00 00 00,00 

02.01.04.122.0002.2169 
3 0 0.0 00 00.00 00 00 

3 1 0 0 00.00 00 00 00 

3 1 9 0 00 00 00.00 00 

3 1 9 0 11.00.00 00,00 

3 3 0 0,00 00 00 00 00 

3,3 9,0 00 00 00 00 00 

3 3 9 0 14 00 00 00 00 

3 3 9.0 33 00.00 00 00 

3 3 9 0 39 00.00 00 00 

02.01.04.122.0002.2223 
3 0 0 O 00 00,00 00 00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

Manutenção do gabinete 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Manutenção da JARI 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

Manutenção do Conselho do idoso e da mulher 
DESPESAS CORRENTES 

1 500,00 

2,000,00 

900 000,00 

1.000,00 

5 000,00 

10.000.00 

8 000,00 

5 000,00 

3.000,00 

10 000.00 

10.000,00 

14 500,00 

500.00 

500,00 

500,00 

908 000,00 

10,000,00 

26,000,00 

10.000,00 

14.500.00 

1.500.00 

954.000,00 

944 000,00 

908 000,00 

36 000.00 

10 000,00 

10.000,00 

16.000,00 

16 000,00 

14 500,00 

1 500,00 

2.000,00 

2.000,00 

TOTAL UNIDADE 

Interferências Concedidas Unidade 

TOTAL GERAL UNIDADE 

TOTAL ÓRGÃO 

Interferências Concedidas Órgão 

TOTAL GERAL ÓRGÀO 

TOTAL 

Interferências Concedidas 

TOTAL GERAL 

1.060 000,00 

0,00 

1.060 000,00 

2.205 200.00 

0,00 

2.205.200,00 

124 204 000.00 

0,00 

124 204.000.00 
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D i - s p i : ;SAS 

ORCIÀO 

IJNIDADi; 

02 GABINETE DO PREFEITO 

01 GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO i-:spnciFicAÇÀo Desdobraincnto l.-lcniento 
.Modalidade de 

Aplicação Categoria líconôniica 

02.01.04.122.0002.2223 
3 3 0.0.00.00 00 00 00 

3 3 9.0 00 00 00 00 00 

3 3 9 0.14 00 00 00 00 

3 3 9 0.30.00 00 00.00 

Manutenção do Conselho do Idoso e da mulher 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

500,00 

500,00 

2000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3 3 9 0 33 00,00 00.00 

3 3 9 0 39 00.00 00.00 

02.01.04.131.0002.2166 
3 0 0 0 00 00.00 00 00 

3 3 0 0 00 00 00 00 00 

3 3 9 O 00 00 00 00 00 

3 3 9 0.30 00.00.00 00 

3 3 9 O 39 00 00.00 00 

02.01.08.241.0002.2259 
3 O O O 00 00 00 00 00 

3 3 0 0 00 00 00 00 00 

3 3 5.0.00 00 00 00 00 

3 3 5 0 43 00.00 00 00 

3 3 9 0 00 00.00 00 00 

3 3 9 0 30 00 00 00 00 

3 3 9 0 39 00.00 00 00 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

Manutenção da assessoria e comutiicação social 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

Mautençâo do Fundo Municipal do Idoso 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

300,00 

700,00 

3.000,00 

70.000.00 

73.000,00 

73.000,00 

73.000,00 

73.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

8 000,00 

500,00 

1 500,00 

8 000,00 

2 000.00 

TOTAL UNIDADE 1.060.000,00 

Interferências Concedidas Unidade 0.00 

TOTAL GERAL UNIDADE 1.060.000,00 

TOTAL ÓRGÀO 2.205 200.00 

Interferências Concedidas Órgão 0,00 

TOTAL GERAL ÓRGÃO 2.205 200,00 

TOTAL 124.204 000,00 

Interferências Concedidas 0.00 

TOTAL GERAL 124.204 000,00 
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r ) i : s p i ; s A S 

ORCiÀO 02 GABINETE DO PREFEITO 

I.NIDADI: 02 GABINETE DO VICE-PREFEITO 

CODIGO liSPlKTFlCAÇÃO Desdobramento lilciiitíiito 
Modalidade de 

Aplieaçào Categoria 1-xoiiôinicii 

02.02.04.122.0002.2167 
3 0 0 O 00 00 00 00 00 

3 1 0 0 00 00 00,00.00 

3 1 9 0.00 00 00 00 00 

3 T 9.0 05 00.00.00.00 

3 9 0 11 00 00 00 00 

3 1 9 O 16 00 00 00 00 

3 1 9 0 94 00 00 00 00 

3 3 0 0 00 00 00.00 00 

3 3 9.0 00 00.00 00 00 

3 3 9 0 14 00 00 00 00 

3 3 9 0 30 00 00 00.00 

3 3 9 0 33 00.00 00 00 

3 3.9.0 39 00.00 00 00 

Manutenção do gabinete cio vice-prefeito 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

500,00 

172 000,00 

500,00 

5 000,00 

2.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

185.000,00 

185 000.00 

178 000,00 

178.000,00 

7 000.00 

7 000.00 

TOTAL UNIDADE 

Interferências Concedidas Unidade 

TOTAL GERAL UNIDADE 

185.000,00 

0,00 

185.000,00 

TOTAL ÓRGÃO 

Interferências Concedidas Órgão 

TOTAL GERAL ÓRGÃO 

2.205.200,00 

0,00 

2.205 200,00 

TOTAL 

Interferências Concedidas 

TOTAL GERAL 

124.204 000.00 

0.00 

124.204 000 00 
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!)i-:spi-. :SAS 

ORCÍAO 02 GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADH 03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO 1:SPLCIF1CAÇÀ0 Desdobramento l-ücniento Modalidade de 
Aplicavão Categoria Hconômica 

02.03.02.061.0002.2168 
3 0 0 0.00 00 00,00.00 

3 1 o o 00 00 00 00 00 

3 1 9 0 00 00 00 00 00 

3 1 9 0 04 .00 00 00 00 

3 1 9 0 05 00 00.00 00 

3 1 9.0 11 00.00 00.00 

3 1 9.0.16 00 00.00.00 

3 1 9 0 94 00 00 00 00 

3 3 0 0 00 00 00 00 00 

3 3 9.0 00 00 00 00 00 

3 3 9 O 14 00.00 00.00 

3 3 9 0.30 00.00.00 00 

3 3 9 0 33 00 00.00 00 

3 3 9.0.36 00 00.00.00 

3 3 9 O 39 00.00.00 00 

Manutenção da procuradoria geral do município 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

900.500,00 

900 500,00 

761 500,00 

761.500,00 

5.000.00 

1 000,00 

750 000,00 

500,00 

5 000,00 

1 500,00 

2 000,00 

2 . 0 0 0 , 0 0 

2 000,00 

131 500,00 

139 000.00 

139.000,00 

TOTAL UNIDADE 

Interferências Concedidas Unidade 

TOTAL GERAL UNIDADE 

900 500,00 

0,00 

900 500.00 

TOTAL ÓRGÀO 

Interferências Concedidas Órgão 

TOTAL GERAL ÓRGÃO 

2.205 200,00 

0,00 

2.205 200,00 

TOTAL 

Interferências Concedidas 

TOTAL GERAL 

124 204 000,00 

0,00 

124.204 000,00 
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D i : s p i - ;SAS 

t)RCiÂ() 02 GABINETE DO PREFEITO 

I;NII)AI)I-; 04 FUNDO DA DEFESA CIVIL 

(.ODlCiO li.SPIXTl-lCAÇ.ÃO Desdobrainemo ITcniomo 
Modalidade Ue 

.^pllcavão Categoria Econômica 

02.04.06.182.0124.2170 
3 0 0 0 00,00 00.00.00 

3 3 O O 00 00 00 00 00 

3.3 9 0.00 00.00 00 00 

3 3 9 O 14 00.00.00.00 

3 3 9 0.30.00.00.00 00 

3 3 9 O 33 00.00.00.00 

3.3 9 O 39 00 00 00 00 

4 O 0.0 00 00 00 00 00 

4 4 O O 00 00 00.00.00 

4 4 9 0.00.00.00.00.00 

4 4 9 0 52 00 00 00 00 

Manutenção da Defesa Civil 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

38.600,00 

36 500.00 

36.500.00 

36.500,00 

1 000.00 

20 000,00 

500.00 

15 000,00 

2 000,00 

2 000,00 

2.000,00 

2.000,00 

TOTAL UNIDADE 38 500,00 

Interferências Concedidas Unidade 0,00 

TOTAL GERAL UNIDADE 38 500,00 

TOTAL ÓRGÀO 2.205 200,00 

Interferências Concedidas Órgão 0,00 

TOTAL GERAL ÓRGÀO 2.205 200,00 

TOTAL 124.204 000,00 

Interferências Concedidas 0,00 

TOTAL GERAL 124.204.000,00 


